
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N°. 009/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal n°3.995, de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

• Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 
3.995, de 18 de dezembro de 2013, no valor de R$ 102.650,00 (cento e dois 
mil, seiscentos e cinquenta reais), para atenderá programação constante do 

Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 17 de jan 	2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°009 DE 17101/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÃO: 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
IADE: 70.01 - 
1.1NCIONAL-,:-  

CUUKUtouiumu uerça - o 	o 
!:- : .,ATIVIDADE/PROjETO/OP. ESPECIAL t4, t43I 7i-Itt'iflyNAT.URE2A DA' DES.PESAWC -47-Wi r•FONTE•:-.' :1/4,:- VALOR97.3,11 

46.0000.0.013 

04.0027.2.098 

Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 

Saldos de Convênios e Congêneres 

Manutenção da Vigilância Sanitária 

3.3.20.93B0.0 	
INDENIZACOES 	E 

0.00   RESTITUICOES 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - P.   

..:- ...,- 	. 	TOTAUGEFtAL 

495 

497 

RS 	2.650,00 

R$ 	100.000.00 

RS .102 650 00 ir 

  

102.650,00,k 
TOTAL GERAL.. ; 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°009 DE 17/01/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

;AO: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
3ADE: 70.01 - 
UNGIONAL: t'.' 

COURUENAukku lati-VAL - axe .o 
• r7i. .•:- ATIVIDADE/PROJETWÓWIESPECIAL .4,,NATUREZAIDAiDESPESAC.,: 	pitt ti.-IfONTEI  / cWALOR42'. ,r 

W1.0024.2.145 

304.0027.2.098 

304.0027.2.098 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção da Vigilância Sanitária 

Manutenção da Vigilância Sanitária 

OUTROS 	SERVICOS 
TERCEIROS -P.JURIDICA DE 3.3.90.39.00.00.00 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS - 
INSS OB 

VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.0I" 0 FIXAS -PESSOAL CIVIL 

tt. 	ê 	TOTALGERAL 

	

RS 	50.000.00  

495 

497 

497 

R$ 	2.650.00 

R$ 	50.000,00 

:MI '102.650,00,i 
r.tk: 

102.650,00'i 
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